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de Grândola, com a área de 310,4250 ha, ficando a
mesma com a área total de 5495 ha, conforme planta
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.o A Direcção-Geral do Turismo emitiu, ao abrigo
do disposto no n.o 3 do artigo 34.o do citado diploma,
parecer favorável condicionado a dotar a cozinha com
sistema de exaustão de fumos e cheiros, ao envio de
novas análises físico-químicas e bacteriológicas da água
utilizada para consumo, efectuadas por laboratório devi-
damente credenciado, e ao envio de certificado de ins-
pecção comprovativo do cumprimento dos requisitos
técnicos das instalações de gás e do estado de conser-
vação dos respectivos aparelhos ou utensílios.

3.o A presente anexação só produz efeitos, relativa-
mente a terceiros, com a instalação da respectiva
sinalização.

4.o A sinalização dos terrenos agora anexados deve
obedecer ao disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002,
de 25 de Outubro, com a redacção que lhe foi conferida
pela Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Pelo Ministro da Economia, Luís Manuel Miguel Cor-
reia da Silva, Secretário de Estado do Turismo, em 20 de
Fevereiro de 2004. — Pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, João Manuel Alves
Soares, Secretário de Estado das Florestas, em 10 de
Fevereiro de 2004.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DESENVOLVIMENTO RURAL E PESCAS

Portaria n.o 308/2004
de 23 de Março

Pela Portaria n.o 770/98, de 15 de Setembro, foi con-
cessionada à Associação de Caça H Grande a zona de
caça associativa de H Grande (processo n.o 2076-DGF),
situada no município de Fronteira, válida até 15 de
Setembro de 2004.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 8 do artigo 44.o, em articulação com
o disposto na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o, do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com a redac-
ção que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.o 338/2001,
de 26 de Dezembro, e ouvido o Conselho Cinegético
Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de seis anos, a concessão da zona de caça associativa
de H Grande (processo n.o 2076-DGF), abrangendo
vários prédios rústicos sitos na freguesia de São Satur-
nino, município de Fronteira, com a área de 1529 ha.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 16 de Setembro de 2004.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, João Manuel Alves Soares, Secretário de Estado
das Florestas, em 26 de Fevereiro de 2004.

Portaria n.o 309/2004

de 23 de Março

Pela Portaria n.o 168/98, de 16 de Março, alterada
pelas Portarias n.os 370/2001, de 10 de Abril, e 861/2002,
de 19 de Julho, foi concessionada à Associação de Caça-
dores do Cerro das Águias a zona de caça associativa
da Horta das Mouras (processo n.o 2032-DGF), situada
n o m u n i c í p i o d e A l m o d ô v a r , c o m a á r e a
de 2643,9380 ha, válida até 16 de Março de 2004.

Foi, entretanto, requerida atempadamente a sua reno-
vação, não tendo o processo ficado concluído até ao
termo da concessão.

Nestes termos e em obdiência ao princípio geral da
legalidade e com fundamento no disposto no n.o 9 do
artigo 44.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de
Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Na zona de caça associativa da Horta das Mouras
(processo n.o 2032-DGF), é suspenso o exercício da caça
e das actividades de carácter venatório, até à publicação
da respectiva portaria de renovação, pelo prazo máximo
de nove meses.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir de
17 de Março de 2004.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, João Manuel Alves Soares, Secretário de
Estado das Florestas, em 4 de Março de 2004.

Portaria n.o 310/2004

de 23 de Março

Pela Portaria n.o 324/91, de 10 de Abril, alterada pela
Portaria n.o 595/97, de 5 de Agosto, foi concessionada
à Associação de Caçadores da Freguesia de Aldeia Gavi-
nha a zona de caça associativa da freguesia de Ribafria
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(processo n.o 558-DGF), situada no município de Alen-
quer, com a área de 844 ha, e não de 757,3510 ha como
por lapso é referido na citada portaria, válida até 31
de Maio de 2003.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 8 do artigo 44.o, em articulação com
o disposto na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o, do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com a redac-
ção que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.o 338/2001,
de 26 de Dezembro, e ouvido o Conselho Cinegético
Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 12 anos, a concessão da zona de caça associativa
da freguesia de Ribafria (processo n.o 558-DGF), abran-
gendo vários prédios rústicos sitos na freguesia de Riba-
fria, município de Alenquer, com a área de 844 ha,
conforme planta anexa à presente portaria e que dela
faz parte integrante.

2.o É revogada a Portaria n.o 669/2003, de 30 de Julho.
3.o A presente portaria produz efeitos a partir do

dia 1 de Junho de 2003.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, João Manuel Alves Soares, Secretário de Estado
das Florestas, em 4 de Março de 2004.

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA E DO ENSINO SUPERIOR

Portaria n.o 311/2004

de 23 de Março

Sob proposta do Instituto Politécnico de Coimbra e
da sua Escola Superior de Tecnologia e Gestão de Oli-
veira do Hospital;

Considerando o disposto no artigo 13.o da Lei
n.o 46/86, de 14 de Outubro (Lei de Bases do Sistema
Educativo), alterada pela Lei n.o 115/97, de 19 de
Setembro;

Considerando o disposto no Regulamento Geral dos
Cursos Bietápicos de Licenciatura das Escolas de Ensino
Superior Politécnico, aprovado pela Portaria
n.o 413-A/98, de 17 de Julho, alterada pela Portaria
n.o 533-A/99, de 22 de Julho;

Considerando o disposto na Portaria n.o 692/2001,
de 10 de Julho;

Considerando o disposto na Portaria n.o 47/2002, de
11 de Janeiro;

Ao abrigo do disposto na Lei n.o 54/90, de 5 de Setem-
bro (estatuto e autonomia dos estabelecimentos de
ensino superior politécnico), alterada pelas Leis
n.os 20/92, de 14 de Agosto, e 71/93, de 26 de Novembro,
e no capítulo III do Decreto-Lei n.o 316/83, de 2 de
Julho:

Manda o Governo, pela Ministra da Ciência e do
Ensino Superior, o seguinte:

1.o

Alteração

1 — As opções e os ramos do curso bietápico de
licenciatura em Administração e Finanças da Escola
Superior de Tecnologia e Gestão de Oliveira do Hos-
pital do Instituto Politécnico de Coimbra, criado pela
Portaria n.o 692/2001, de 10 de Julho, passam a
denominar-se:

a) Contabilidade e Finanças Empresariais;
b) Contabilidade e Finanças Públicas.

2 — O anexo à Portaria n.o 47/2002, de 11 de Janeiro,
que aprovou o plano de estudos do curso, passa a ter
a redacção constante do anexo à presente portaria.

2.o

Seminário e Estágio

As unidades curriculares Seminário e Estágio rea-
lizam-se nos termos fixados por regulamento a aprovar
pelo órgão legal e estatutariamente competente do
estabelecimento de ensino.

3.o

Transição

As regras de transição entre o anterior plano de estu-
dos e o plano de estudos aprovado pela presente portaria
são fixadas pelo órgão legal e estatutariamente com-
petente do estabelecimento de ensino.

4.o

Aplicação

O disposto no presente diploma aplica-se a partir do
ano lectivo de 2003-2004, inclusive.

A Ministra da Ciência e do Ensino Superior, Maria
da Graça Martins da Silva Carvalho, em 27 de Fevereiro
de 2004.


